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TERMO DE COMPROMISSO  

SELEÇÃO PÚBLICA ELETRÔNICA (TC)  

FAPEX nº: 0007/2020 

Fonte de Recursos: 190025/01/010039 

  Objeto do Certame: Contratação de 

empresa     especializada na prestação 

de serviços de aluguel de automóveis. 

Data da Sessão Pública: 19/05/2020 

 

Pelo presente instrumento particular, a FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO, 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, sediada nesta capital, na Avenida Manoel 

Dias da Silva 1784, Ed. Comercial Pituba Trade, Pituba - CEP: 41.830-001 - Salvador – BA, 

inscrita no CNPJ sob n. º 14.645.162/0001-91, neste ato representado por sua Diretor 

Executivo Dr. Antônio Fernando de Souza Queiroz, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado, 

nesta capital na Avenida Tancredo Neves, 620, Apto. 103 Condomínio Mundo Plaza Torre 2 – 

Caminho das Arvores – Salvador – Bahia – CEP: 41.820-020, portador da Cédula de Identidade 

nº 07.950.999-16 SSP/BA e CPF n.º 374.195.797-68,doravante chamada apenas PROMISSÁRIA 

e a Localiza Rent a Car S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 16.670.085/0001-55, Inscrição Estadual: 

062244911.00-96, com sede na Av. Bernardo Vasconcelos, 377 - Cachoeirinha, Belo Horizonte 

– MG, CEP: 30.150- 900, neste ato representada por seu Diretor Presidente, o Sr. Eugênio 

Pacelli Mattar, brasileiro, casado, empresário, CI: MG-4.491 - SSP/MG, CPF: 130.057.586-72, 

com endereço comercial na Av. Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, em 

Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.150- 900, doravante denominada apenas PROMITENTE, 

com base no Processo Licitatório – Modalidade Seleção Pública Eletrônica n.º 0007/2020, 

observando, no que couber a sua execução, às normas das Leis Federais n.º 8.958/94 (Lei de 

Fundações de Apoio), Decreto Federal nº 8.241/14 (Decreto que Regulamenta as Contratações 

no Âmbito das Fundações de Apoio com uso de Recursos Públicos), e, subsidiariamente, à Lei 

Federal 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), bem como suas alterações posteriores, 

firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

TÍTULO I – DO OBJETO E INFORMAÇÕES GERAIS 

1. DO OBJETO 

O Presente Termo de Compromisso tem por objeto o registro de preços para Contratação de 
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empresa especializada na prestação de serviços de aluguel de automóveis, por demanda, por 

um período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência – ANEXO I do Edital de Seleção 

Pública Eletrônica nº 0007/2020, cujo teor é parte integrante deste Termo, independentemente 

de transcrição. 

1.1. A Promissária não está obrigada a contratar exclusivamente por intermédio deste Termo de 

Compromisso os objetos cujos preços nele estejam registrados, podendo adotar, se assim 

desejar, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, as preferências aos serviços 

registrados neste Termo de Compromisso, no caso de igualdade de condições. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente Termo de Compromisso se fundamenta no art. 40, incisos II e III, do Decreto 

8.241/14, por se tratar de contratações futuras e de demanda incerta desta Instituição. 

 

3. DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O custo estimado total da presente contratação é de contratação total anual estimado de até 

R$ 64.980,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais), aproximadamente, 

correspondente ao período de 01 (um) ano de relação contratual, referente aos lotes 02, 03 e 

04,  sendo certo que a PROMISSÁRIA só fará jus aos valores referentes aos serviços 

eventualmente solicitados e efetivamente realizados nas formas e condições aqui estabelecidas. 

3.2. O recurso para pagamento das despesas decorrentes deste contrato é oriundo do Projeto: 

19.0025/01/010039, tendo Sra. Daniela Passos Costa como Fiscal da Execução Contratual. 

 

TÍTULO II – DO GERENCIAMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO 

4. DO PRAZO DE ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

4.1. Homologado o resultado da Seleção Pública Eletrônica nº 0007/2020, terá o adjudicatário o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Compromisso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no Edital e das sanções previstas nos seus Itens 32 e 34. 
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4.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer presencialmente para a assinatura do Termo 

de Compromisso, a Presidente da Comissão de Seleção Pública poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do seu 

recebimento, e remetida ao endereço eletrônico licitacao@fapex.org.br, no caso do meio 

escolhido ser o eletrônico, sendo-lhe vedada a escusa por não recebimento em razão de mau 

preenchimento das informações constantes do ato de credenciamento ou leitura tardia da 

correspondência eletrônica. 

a. No caso de correspondência eletrônica, considerar-se-á lido o e-mail a partir do 3º (terceiro) dia 

útil, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil após o envio. 

4.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Termo de Compromisso poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Presidente. 

4.2. O PROMITENTE deverá comprovar no ato de assinatura do Termo de Compromisso o 

cumprimento das exigências necessárias à habilitação nesta Seleção Pública Eletrônica. 

4.3. Até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Compromisso, a licitante deverá 

comprovar o adimplemento das obrigações constantes dos Itens 5.2, “b” e “c”, e 5.3 do Termo 

de Referência – ANEXO I deste Edital. A não observância deste Item importará rescisão unilateral 

daquele termo e consequente convocação da segunda colocada no certame. 

 

5. DO REGISTRO DOS DEMAIS FORNECEDORES 

5.1. Será incluído neste Termo de Compromisso, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitaram cotar os serviços com preços e condições iguais às do licitante vencedor na sequência 

de classificação do certame. 

 

6. DOS PODERES INSTITUCIONAIS NA GERÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO 

6.1. São poderes desta Instituição no gerenciamento deste Termo de Compromisso, além daqueles 

previstos no Edital e seus anexos: 

mailto:licitacao@fapex.org.br
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I. Emitir as ordens de fornecimento de acordo com o Termo de Referência – ANEXO I do Edital de 

Seleção Pública Eletrônica nº 0007/2020, e em observâncias as regras gerais instituídas pelo 

Título III deste Termo de Compromisso. 

II. Verificar a regularidade do PROMITENTE quanto às exigências da habilitação no certame 

enquanto perdurarem os efeitos do Termo de Compromisso. 

III. Informar aos órgãos competentes a respeito de qualquer infração legal cometida pela 

PROMITENTE durante a execução deste Termo de Compromisso. 

IV. Rescindir o Termo de Compromisso de acordo com as disposições deste instrumento, sem 

prejuízo das sanções cabíveis e convocação dos demais fornecedores cadastrados em seu anexo. 

 

7. DA VIGÊNCIA 

7.1. O Termo de Compromisso terá validade inicial de 12 (doze) meses, contados da data da 

publicação do resultado no Diário Oficial da União (DOU), e poderá ser prorrogado por igual 

período, sem limite de prazo, quando seus termos e preços ainda se mostrarem favoráveis a 

esta Instituição. 

7.1.1. A demonstração da conveniência de que trata o item anterior será avaliada levando em 

consideração a regularidade da prestação dos serviços havida até então bem como o cabimento 

de eventual rescisão. 

7.1.2. A renovação do Termo de Compromisso também estará condicionada à comprovação, por parte 

do PROMITENTE, da manutenção das condições de habilitação, nos termos do Edital. 

 

8. DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

8.1. Este termo de compromisso poderá ser rescindindo amigavelmente, por livre acordo entre as 

partes, apuradas as eventuais obrigações remanescentes, sempre que conveniente a esta 

Instituição, e desde que autorizado de forma escrita e fundamentada pela autoridade 

competente, cujo teor estará lastreado em relatório enviado pela Coordenadora do Projeto. 

8.2. O Termo de Compromisso também poderá ser rescindido a pedido do PROMITENTE, cujo teor 

estará sujeito à avaliação da PROMISSÁRIA, quando este: 



SELEÇÃO PÚBLICA ELETRÔNICA (TC) 
nº: 0007/2020 
Fonte de Recursos: 
190025/01/010039 
Objeto do Certame: Contratação de 
empresa especializada na prestação 
de serviços de aluguel de 
automóveis. 

       Data da Sessão Pública: 19/05/2020 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO - FAPEX | Avenida Manoel Dias da Silva, 1784, Ed. Comercial Pituba Trade, Pituba, 

Salvador-BA, CEP: 41.830-001 
 

 
Página 5 de 13 

 

I. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Termo de Compromisso, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

II. O seu preço registrado se tornar comprovadamente inexequível em função da elevação dos 

preços praticados no mercado. 

8.2.2. Em todos os casos, incumbirá ao PROMITENTE o ônus da prova, que instruirá o seu pedido com 

documentação robusta nos termos do Item anterior, apontando, quando for o caso, as 

execuções de serviços pendentes de pagamento e a eventual existência de obrigações 

remanescentes. 

8.2.3. Havendo rescisão amigável, o presente Termo de Compromisso será cancelado e o 

PROMISSÁRIO será dispensado dos compromissos assumidos. 

 

9. DA RESCISÃO UNILATERAL 

9.1. O Termo de Compromisso poderá ser rescindindo unilateralmente por esta Instituição, que o 

fará através de relatório apontando as razões que a justifiquem e apurando as eventuais 

obrigações remanescentes, sempre que: 

I. O PROMITENTE não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

excessivamente superior àquele praticado no mercado; 

II. Quando o PROMITENTE perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida 

no procedimento licitatório; 

III. Na hipótese do PROMITENTE não comparecer ou recusar-se a retirar, no prazo estabelecido no 

Termo de Referência – ANEXO I do Edital de Seleção Pública nº 0007/2020, as ordens de 

fornecimento decorrentes deste Termo de Compromisso. 

IV. Na ocorrência de qualquer hipótese de inexecução total ou parcial grave das condições 

estabelecidas neste Termo de Compromisso e Termo de Referência – ANEXO I do Edital de 

Seleção Pública nº 0007/2020. 

V. Nas hipóteses em que, verificada a necessidade de acréscimos ou supressões dos objetos 

contratados, o PROMITENTE se recuse a efetuá-los. 

VI. Sempre que o instrumento que estabeleceu a relação de apoio entre a PROMISSÁRIA e a 

Instituição Apoiada for rescindido ou ter a sua vigência expirada. 
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VII. A PROMITENTE não cumpra com as obrigações exigidas no Item 4.3 deste Termo de 

Compromisso. 

VIII. Quando verificada as razões de interesse público que reconhecidamente venham a embaralhar 

a situação da instituição e projetos apoiados, ou, ainda, sempre que se tornar exageradamente 

onerosa à PROMISSÁRIA. 

i. A onerosidade de que trata o item anterior não estará adstrita à contraprestação pecuniária da 

relação contratual, podendo ser arguida sempre que qualquer outra obrigação se tornar 

insustentável. 

9.2. Havendo cancelamento unilateral, a sua comunicação sucederá através de correspondência 

física, com aviso de recebimento, ou de endereço eletrônico fornecido pela PROMISSÁRIA no 

ato de assinatura do termo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, que será exercida 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento. 

a. No caso de correspondência eletrônica, considerar-se-á lido o e-mail a partir do 3º (terceiro) dia 

útil, cujo termo inicial é o 1º (primeiro) dia útil após o envio, sendo-lhe vedada a escusa por não 

recebimento em razão de mau preenchimento das informações constantes do ato de assinatura 

do Termo de Compromisso ou leitura tardia da correspondência eletrônica. 

9.3. Em quaisquer hipóteses, constatada a existência de execução de serviços pendentes de 

pagamento, o PROMITENTE terá direito à respectiva contraprestação pecuniária. 

9.4. Nas hipóteses constantes dos subitens I à IV, a rescisão será instruída com a apuração de 

eventuais perdas e danos causados à PROMISSÁRIA e a aplicação de multa por eventual 

descumprimento contratual, valores estes que serão debitados do montante correspondente 

aos restos a pagar. 

 

10. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Durante a vigência do Termo de Compromisso, os preços praticados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, cabendo à PROMISSÁRIA 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas nos 

artigos 29 do Decreto nº 8.241/14. 
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10.2. Caso o PROMITENTE recuse as negociações de que trata o Item anterior, a PROMISSÁRIA 

promoverá a rescisão deste Termo de Compromisso na forma do Item 9, e convocará os demais 

licitantes que tenham aceitado registrar propostas em preços e condições iguais ao 

adjudicatário. 

10.3. A readequação do valor global do preço estabelecido deste Termo de Compromisso também 

será possível para acomodar o reequilíbrio financeiro do contrato na de alteração do seu objeto 

quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos ou quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. 

10.3.1. O PROMITENTE ficará obrigado a aceitar a readequação de que trata o item anterior até o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento, para mais, no caso de acréscimos dos 

quantitativos listados no objeto do contrato, ou para menos, nas hipóteses de supressão. 

10.3.2. As majorações ou supressões que superem o percentual registrado no subitem anterior poderão 

ser feitas desde que haja livre acordo entre as partes contratantes, nos termos do art. 29 do 

Decreto Federal 8.241/14. 

10.3.3. As majorações e supressões tratadas nos subitens anteriores poderão ser feitas separadamente 

em relação a cada um dos itens listados como objetos do presente contrato, desde que tal 

medida se mostre efetivamente mais vantajosa para a CONTRATANTE. 

 

11. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços estabelecidos no Termo de Compromisso serão irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de assinatura. Transcorrido este período, e havendo 

prorrogação da contratação, o reajuste obedecerá ao percentual estabelecido pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e será aplicado, a pedido da PROMITENTE, no 

ato de prorrogação. 

TÍTULO III – DAS CONTRATAÇÕES 

12. DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 

12.1. Dentro do prazo de vigência deste Termo de Compromisso, o PROMITENTE será convocado para 

executar o objeto de que trata este instrumento através da emissão de Ordem de Fornecimento, 



SELEÇÃO PÚBLICA ELETRÔNICA (TC) 
nº: 0007/2020 
Fonte de Recursos: 
190025/01/010039 
Objeto do Certame: Contratação de 
empresa especializada na prestação 
de serviços de aluguel de 
automóveis. 

       Data da Sessão Pública: 19/05/2020 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO - FAPEX | Avenida Manoel Dias da Silva, 1784, Ed. Comercial Pituba Trade, Pituba, 

Salvador-BA, CEP: 41.830-001 
 

 
Página 8 de 13 

 

o que será feito nas formas e condições estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I do 

Edital de Seleção Pública Eletrônica nº 0007/2020. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA PROMISSÁRIA 

13.1. Além das obrigações estabelecidas no Item 11 do Termo de Referência – ANEXO I do Edital de 

Seleção Pública Eletrônica nº 0007/2020 e daquelas relativas ao gerenciamento do Termo de 

Compromisso, são obrigações da PROMISSÁRIA no acompanhamento da execução do objeto 

deste instrumento: 

I. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, nas condições indicadas no 

Termo de Referência – ANEXO I do Edital de Seleção Pública Eletrônica nº 0007/2020 e neste 

Termo de Compromisso, o que será feito por intermédio do Fiscal de Execução Contratual, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

II. Emitir a ordem de fornecimento de acordo com o Termo de Referência – ANEXO I do Edital de 

Seleção Pública Eletrônica nº 0007/2020, e em observâncias as regras gerais instituídas pelo 

Título III deste Termo de Compromisso. 

III. Recursar-se a permitir a entrega dos materiais fora das condições estabelecidas no Termo de 

Referência – ANEXO I do Edital de Seleção Pública Eletrônica nº 0007/2020. 

IV. Pagar ao PROMITENTE na forma e condições estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I 

do Edital de Seleção Pública Eletrônica nº 0007/2020 e neste Termo de Compromisso. 

V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota Fiscal/Fatura fornecida pelo 

PROMITENTE, quando for o caso. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE 

14.1. Além das obrigações relativas à execução do objeto constantes do Termo de Referência, em 

especial as inscritas nos Itens 7, 9 e 10, também são obrigações da PROMITENTE: 
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I. Prestar os serviços conforme Termo de Referência – ANEXO I do Edital de Seleção Pública 

Eletrônica nº 0007/2020 e a proposta apresentada à PROMISSÁRIA, com alocação dos 

empregados e materiais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

II. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos e 

condições estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I do Edital de Seleção Pública 

Eletrônica nº 0007/2020, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14, 17 e 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), ficando a 

PROMISSÁRIA autorizada a descontar dos pagamentos devidos à PROMITENTE o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

IV. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

PROMISSÁRIA. 

V. Relatar à PROMISSÁRIA toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 

objeto. 

VI. Manter durante toda a vigência do Termo de Compromisso, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

VII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

VIII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento da demanda, exceto quando sobrevierem eventos 

extraordinários, imprevistos ou previsíveis com consequências incalculáveis, onerosos, 

retardadores ou impeditivos da execução do contrato. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Termo de Compromisso consistem na 

verificação da conformidade da entrega dos materiais e da alocação dos recursos necessários, 
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de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido pela Fiscal de 

Execução do Contrato. 

15.2. A verificação da adequação da execução do objeto contratual deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência – ANEXO I do Edital de Seleção Pública Eletrônica nº 

0007/2020 e Termo de Compromisso. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Pelo valor total dos objetos registrados a PROMISSÁRIA poderá pagar o correspondente à R$ 

64.980,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais), cujo valor será apurado de acordo 

com a demanda e efetiva entrega, nos termos e condições de pagamento previstas no Termo 

de Referência – ANEXO I do Edital de Seleção Pública Eletrônico nº 0007/2020 e da proposta de 

preços. 

16.2. O pagamento pelos serviços realizados dar-se-á, na forma estabelecida no Item 10 do Termo de 

Referência – ANEXO I do Edital de Seleção Pública Eletrônica nº 0007/2020, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura com atesto da Fiscal de Execução do Contrato informando 

que o serviço foi executado de acordo com as disposições deste Termo de Compromisso. 

16.3. A PROMISSÁRIA poderá reter na ordem de pagamento: 

I. Os valores relativos às multas aplicadas em caso de inexecução total o parcial do objeto do 

Termo. 

II. O equivalente aos serviços não prestados ou recusados por inobservância das exigências 

constantes neste instrumento. 

III. O montante referente a eventuais perdas e danos decorrentes da inexecução parcial ou total do 

contrato. 

IV. As obrigações tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, quando for o caso. 

16.4. O PROMITENTE deverá informar, quando convocada a assinar o presente Termo de 

Compromisso, a conta bancária da qual é titular, a agência e o banco correspondente, uma vez 

que o pagamento será feito por depósito bancário. 

 

17. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
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17.1. Pelo atraso, erro de execução, inexecução total ou parcial da contratação, da Ordem de 

Fornecimento e o descumprimento de qualquer condição prevista no Termo de Compromisso, 

a PROMISSÁRIA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, conforme o caso: 

I. Advertência; 

II. Multa: 

a. No valor de 0,2% do valor do contrato, por dia de atraso na prestação do serviço solicitado; 

b. No valor de 0,5% do valor global do contrato, por dia de atraso, quando se recusar a corrigir os 

serviços prestados em discordância com o Termo de Referência após o decurso dos prazos 

estabelecidos pelo Fiscal de Execução Contratual. 

c. No valor de até 1% do valor global do contrato pelo descumprimento de qualquer outra 

condição ajustada. 

III. Rescisão unilateral do contrato, com pagamento proporcional dos objetos entregues, e 

impedimento de contratar com a PROMISSÁRIA pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

17.2. As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no 

inciso II, facultada a defesa prévia do contratado, no prazo de cinco dias úteis, a contar da 

notificação. 

17.3. Todas as multas de que trata este Item observarão o limite de 20% (vinte por cento). 

17.4. Para fins de pagamento, o PROMITENTE deverá possuir conta no Banco do Brasil ou expedir 

boleto bancário com ordem de pagamento para a data indicada. 

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. DO VINCULO AO CERTAME QUE LHE DEU ORIGEM 

18.1. Estão vinculadas a este Termo de Compromisso o Edital e seus anexos da Seleção Pública, todos 

indicados no preâmbulo do presente instrumento, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 

classificadas em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do processo. 

 

19. DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Salvador, do Estado da Bahia, para dirimir as questões que possam 

vir a ocorrer do seguinte compromisso. 
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20. DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos, inclusive aqueles relativos ao procedimento de contratação, serão resolvidos 

pela fundação de apoio, observados os princípios impessoalidade, moralidade, probidade, 

transparência, eficiência, competitividade, da busca permanente de qualidade durabilidade, e 

da vinculação ao instrumento convocatório, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas no presente Termo de Compromisso, que lido e achado conforme, vai assinado 

pelos Representantes da PROMISSÁRIA, do PROMITENTE e testemunhas. 

 

 

Salvador, ________de _______________ de 2020. 

 

 

__________________________________________________________ 

Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão (FAPEX) 

Antônio Fernando de Souza Queiroz  

 

 

_________________________________________________________ 

Localiza Rent a Car S/A 

Eugênio Pacelli Mattar, Portador do CPF: 130.057.586-72 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________________  

Gabriela Narezi 

Coordenadora do Projeto 
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Portadora do CPF: 

______________________________________________  

Portador do CPF: ___________________________ 

Segunda Testemunha 
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